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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2023 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
TODAS AS COTAÇÕES DE PREÇOS, ORÇAMENTOS, VALORES PRÉVIOS E 
CÁLCULOS DE MÉDIA SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO SETOR QUE OS 
EFETUOU, NÃO CABENDO ASSIM QUALQUER RESPONSABILIDADE AO PREGOEIRO 
(A), E À EQUIPE DE APOIO, COM RELAÇÃO AOS MESMOS. 
 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. PREÂMBULO:   
A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ nº. 01.254.422/0001/56, com sede à Av. Brasil com a rua da Integração 
Nacional, nº 1997, cidade baixa, São Francisco do Guaporé - RO, através do Pregoeiro 
designado pela Portaria nº 303/2022, torna pública a abertura da licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR TAXA, modo de disputa ABERTO, 
sendo para REGISTRO DE PREÇO, tendo por finalidade “ABASTECIMENTO CONTROLE 
E GERENCIAMENTO DA FROTA VIA CARTÃO MAGNÉTICO COM TREINAMENTO DE 
PESSOAL E FORNECIMENTO DE APLICATIVO MÓVEL E SOFTWARE”, próprio da 
CONTRATADA, por período de 12 meses.”.  O procedimento licitatório obedecerá ao 
disposto na Lei nº. 10.520, de 17/07/02, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 
e a Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 e suas 
alterações, Lei Complementar Municipal 252/2017, aplicando-se subsidiariamente o 
disposto na Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações e demais legislações 
complementares, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e, 
em conformidade com a autorização contida no Processo 132/2023. 
1.1.1. As Empresas necessitam estar devidamente credenciados na plataforma de pregão 
eletrônico registro de preço LICITANET, por meio do site www.licitanet.com.br; 
1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO 
REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas 
LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste edital 
e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa 
interpretação de quaisquer de seus itens; 
1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br;  
1.1.4. A sessão de abertura deste PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇO 
dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e horário, conforme abaixo: 
 

DATA DE ABERTURA: 30/03/2023 

HORÁRIO:    09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: MARCOS ANTONIO BERTOLACIO 

LOCAL: www.licitanet.com.br 

VALOR ESTIMADO DA TAXA: R$ 439.576,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE 
MIL E QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS) 

 

1.1.4.1. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data 
posterior, mediante comunicação do pregoeiro aos licitantes; 
1.1.4.2. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de 
Brasília - DF. 
1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:  
1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo 
Administrativo N° 132/2023, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será 
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processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são 
correlatos.  
 

2 – DO OBJETO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, E RECEBIMENTO. 

2.1. DO OBJETO “ABASTECIMENTO CONTROLE E GERENCIAMENTO DA FROTA VIA 
CARTÃO MAGNÉTICO COM TREINAMENTO DE PESSOAL E FORNECIMENTO DE 
APLICATIVO MÓVEL E SOFTWARE.” conforme especificações completas constantes no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  
2.1.1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, atendendo a Lei 123/2006 e 
a Lei Complementar 147/2014:  
2.1.2. COTA EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI – Itens com valores de até R$ 80.000,00. 
Art. 48. [...] I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014); 
2.1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no endereço eletrônico – LICITANET, e as especificações constantes no 
ANEXO I deste Edital – Termo de Referência deste Edital, prevalecerão às últimas; 
2.1.4 DAS CONDIÇÕES E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DE MATERIAIS: 
Conforme estabelecidos no Anexo I deste edital – Termo de Referência, o qual foi elaborado 
e aprovado pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 
2.1.5 DA GARANTIA DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme estabelecidos no Termo de 
Referência, o qual foi elaborado e aprovado pelo ordenador de despesa do órgão 
requerente.   
 

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO 
ELETRÔNICO, devendo o mesmo mencionar o número do pregão, o ano e o número do 
processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via: Sistema Eletrônico do 
site LICITANET, ou pelo e-mail  cpl@saofrancisco.ro.gov.br (ao transmitir o e-mail, o 
mesmo deverá ser confirmado pelo pregoeiro e/ou equipe de apoio responsável, para não 
tornar sem efeito, pelo telefone (69) 3621-2580, ou ainda, protocolar o original junto a 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé, no horário das 07h00min. às 13h00min. 
de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Brasil com a rua da Integração Nacional, nº 
1997, cidade baixa, em São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76.935-000. 
3.1.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até 02 (dois) dias úteis contatos da data de recebimento da impugnação. 
3.1.2 A decisão do pregoeiro quanto à impugnação será informada preferencialmente via 
Sistema Eletrônico do site LICITANET, e ainda através do e-mail (aquele informado na 
impugnação), ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações 
prestadas pelo pregoeiro.  
3.1.3 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 
proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
3.1.4 Até a data definida para a sessão de abertura, o licitante que não obtiver resposta da 
impugnação protocolada, o pregoeiro antes da data e horário previsto suspenderá o certame 
licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a 
realização do referido certame.  
3.1.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que, tendo-os aceito 
sem objeção, venha, após a abertura das propostas, apontarem falhas ou irregularidades ou 
não o fizer no prazo estipulado. 
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4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE DEVERÃO 
SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS. 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e 
seus anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das 
propostas, referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇO, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via: 
Sistema Eletrônico do site LICITANET, ou pelo cpl@saofrancisco.ro.gov.br. Ao transmitir 
o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelos responsáveis, para não tornar sem efeito, 
pelo telefone (69) 3621-2580 ou ainda, protocolar original junto a Prefeitura Municipal de 
São Francisco do Guaporé, no horário das 07h00min às 13h00min de segunda-feira a 
sexta-feira, situada na Av. Brasil com a rua da Integração Nacional, nº 1997, cidade 
baixa/RO - CEP: 76.935-000, devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o 
número do processo licitatório. 
4.1.1. Até a data definida para a sessão de abertura, caso o licitante não obtiver resposta do 
esclarecimento protocolado, o pregoeiro suspenderá o certame licitatório, para confecção da 
resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização do referido certame.  
4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 
necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação 
introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, 
adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o 
Edital. 
4.2.1. ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, 
publicado Adendo Modificador, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido. 
4.2.2. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, 
contendo informações que não causem alteração na formulação das propostas. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  
5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 
licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade 
com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE 
PREÇO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva 
técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 
5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE PREÇO às 
empresas que: 
5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, estiverem devidamente credenciados na 
plataforma de pregão eletrônico LICITANET, por meio do site www.licitanet.com.br; 
5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 
estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividades sejam compatíveis com o objeto 
desta Licitação; 
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5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, 
dependendo da natureza do serviço/produto, não haja, quando da execução contratual, a 
caracterização do vínculo empregatício entre os executores diretos dos serviços/produtos 
(cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa ou a própria Administração Pública.  
5.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet. 
5.3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br. 
5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico para 
Registro de Preço. 
5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do Sistema, ou da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé, 
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que, por terceiros. 
5.3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso. 
5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e que sua proposta encontra-se em conformidade com as exigências 
previstas neste Edital, ressalvados os casos de participação de microempresa e de empresa 
de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, no que concerne a regularidade 
fiscal. 
5.3.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 
10.520/2002. 
5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 
enquadradas nos seguintes casos: 
5.4.1. Sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso, a união de esforços se faz 
necessária, apenas na questão de alta complexidade e de relevante vulto, que impeçam a 
participação isolada de empresas, o que não é o caso do objeto em questão. A formação de 
Consórcios nesta licitação poderá ensejar na redução do caráter competitivo do certame, 
visto que, trata-se de fornecimento de bem comum; 
5.4.2. A vedação à participação de empresas interessadas que se apresentem constituídas 
sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços e nas 
aquisições de pequenos vultos, não se torna interessante a participação de grandes 
empresas, sendo comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, 
em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e 
econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza. 
5.4.2.1. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com 
as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 
8.666/93, art. 33 e ainda o entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, 
pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, neste certame, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
5.4.3. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Publica Direta ou Indireta, na esfera Federal, 
Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 
que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
5.4.4. Estrangeiras que não funcionem no País;  
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5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
5.5.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da licitação, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de 
conselho da empresa licitante, bem como, procurador/representante da empresa, em 
conformidade com o artigo 12 da Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 
68/92. 
5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. 
Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.  
5.5.4.1. Para tais efeitos entendem-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 
5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica 
ou financeiramente a outra empresa. 
 

6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EMPRESAS EQUIPARADAS A ME/EPP, PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS 
PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
ALTERADA PELA LC 147/2014 E DO DECRETO FEDERAL Nº 6.204, DE 5 DE 
SETEMBRO DE 2007 E DECRETO ESTADUAL Nº 15.643, DE 12 DE JANEIRO DE 2011. 

6.1 No ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, a microempresa e a 
empresa de pequeno porte deverá declarar, sob as penas da Lei, que cumprem os 
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, que essa 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
6.2 Para os efeitos deste Edital consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 
966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 
que:  
6.2.1 No caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais);  
6.2.2 No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e 
oitocentos mil reais).  
6.3 Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no art. 42 e seguintes da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte:  
6.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
6.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior;  
6.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput do art.3º da Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006;  
6.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 



 

 
Estado de Rondônia 

Poder Executivo Municipal 

Prefeitura municipal de São Francisco do Guaporé 

 

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO. 

 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art.3º da Lei Complementar nº 123. de 
14 de dezembro de 2006; 
6.3.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
6.3.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
6.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
6.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 
6.3.9.  Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário, anteriores; 
6.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
6.4 O Sistema verificará automaticamente junto a Receita Federal o porte da Empresa que 
atende os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  
6.5 A optante pelo simples nacional está vedada a utilização dos benefícios do Regime 
Tributário Diferenciado, conforme o Artigo 17, Inciso XII, e Artigo 30, inciso II da Lei 
Complementar nº 123 de 2006, em atendimento ao entendimento esposado pelo TCU no 
Acórdão 797/2011 (Plenário). 
 

7 – DO CREDENCIAMENTO 

7.1 Para participar do pregão eletrônico para registro de preço, o licitante deverá estar 
credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/.  
7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
7.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.  
7.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
7.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticada diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 
ELETRÔNICO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
exigidos no edital, proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO DO OBJETO 
OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), 
até o horário limite de início da Sessão Pública vide ITEM 1.1.4 deste Edital, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de 
envio dessa documentação. 
8.1.1 As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/


 

 
Estado de Rondônia 

Poder Executivo Municipal 

Prefeitura municipal de São Francisco do Guaporé 

 

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO. 

 

8.1.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços 
e lances inseridos em sessão pública. 
8.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e 
as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às 
últimas. 
8.1.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos 
os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação. 
8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
8.2.1 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
8.2.2 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
8.2.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances 
8.2.4 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
8.3 Serão desclassificadas as propostas que: 
a. Apresentarem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
b. Não atender aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade no edital. 
c.  Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se 

oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
d.  Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 

09 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 

9.1. A partir do horário exposto no ITEM 1.1.4, e de conformidade com o estabelecido neste 
Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no 
sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 
condições detalhadas NO ITEM 8.1 e 8.1.1 DO EDITAL. 
9.1.1. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis. 
9.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ. 
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9.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 
fase de aceitabilidade. 
9.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo pregoeiro. 
9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 
9.4.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.4.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.4.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances estará 
disponível no site https://licitanet.com.br/ 
9.4.4 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
9.5 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico para registro de preço o modo 
de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 
9.5.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
9.5.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.5.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
9.5.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.5.5 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 
fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 
9.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
9.6.1 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance; 
9.7 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
9.8 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
9.9 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances; 
9.10 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados; 
9.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/ 
9.12 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão; 
9.13 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas de preços;  
9.14 Em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
9.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
9.16 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
9.17 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.18 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
9.19 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
9.20 O disposto no item 9.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
9.21 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) produzidos no País;  
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
9.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  
9.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.   
9.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de máximo de duas 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
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confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  LICITANTE QUE DEIXAR 
DE APRESENTAR O EXIGIDO NO PRAZO SUPRACITADO, SERÁ DESCLASSIFICADO. 

 

10 – DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

10.1 Superada a etapa de desempate, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 
seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas no edital. 
10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.3. A entidade licitante não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao 
estimado (valor de mercado) para a contratação. 
10.4. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 
fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 
 

11 – DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO. 

11.1. Destina-se participação exclusiva para MEI, ME E EPP aos itens do anexo II do 
edital conforme disposto nos artigos 48 da Lei Complementar 123/06. 
Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública:  
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  
 

12 – DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA E ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO. 

12.1. Cumpridas as etapas anteriores, O PREGOEIRO CONVOCARÁ O ENVIO DA 
PROPOSTA REALINHADA JUNTAMENTE COM A PLANILHA DE PREÇO para 
verificação e aceitação da licitante conforme disposições contidas no presente Edital. 
12.1.1. O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à 
proposta, apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade 
solicitante do objeto, para que os mesmos analisem.  
12.2 Se a proposta de preços não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta de preços 
subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta de preços que atenda ao Edital; 
12.3 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital; 
12.4 Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo 
pregoeiro, por meio do CHAT MENSAGEM; 
12.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
12.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
12.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta.   
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12.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, ou outro que o pregoeiro achar necessário, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio nos prazo indicados pelo Pregoeiro, o não atendimento 
pode resultar a não aceitação da proposta. 
12.9 – DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS, nos casos em que o pregoeiro constatar a 
existência de erros numéricos nas propostas de preços, sendo estes não 
significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final 
da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 
12.10 Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o 
valor apresentado por extenso, prevalecerá este último; 
12.11 Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de 
quantitativos por preços unitários, o pregoeiro procederá à correção dos subtotais, 
mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor da proposta. 
12.12 O licitante deverá anexar no sistema de licitação (https://licitanet.com.br/) os 
documentos de habilitação junto com as proposta até o horário limite para o encerramento 
do envio das propostas.  
12.13 Os licitantes que não apresentarem nos temos do item anterior deverá QUANDO 
solicitado pelo pregoeiro enviar documentos originais e/ou cópia autenticada em cartório da 
documentação exigida para habilitação, bem como do detalhamento da proposta de preços, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data de CONVOCAÇÃO feita pelo 
PREGOEIRO via chat de mensagem, com tolerância de 01 (um) dia por motivos fortuitos, 
SOB PENA DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. Para o endereço da Prefeitura Municipal 
de São Francisco do Guaporé, com sede à Av. Brasil com a rua da Integração Nacional, nº 
1997, cidade baixa, C.E.P- 76.935-000, Município de São Francisco do Guaporé, Estado de 
Rondônia, fone 69-3621-2580, A/C PREGOEIRO OU EQUIPE DE APOIO. 
12.14 Todas as fotocópias de documentos apresentados deverão estar autenticadas ou 
deverão ser apresentados os originais para conferência das cópias. 
12.15 O Detalhamento da Proposta de Preços e composição de custos unitários, deverá ser 
apresentado datilografado ou digitado, contendo a razão ou denominação social, o número 
do CNPJ, todas as folhas rubricadas e numeradas, o endereço com CEP, O nome, número 
do banco, da agência e da conta corrente do licitante e a indicação da pessoa legalmente 
habilitada a assinar o contrato ou ajuste, assim como os números de veículos de 
comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, borrões não ressalvados, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 
assinada pelo representante legal da empresa (se Procurador acompanhado da respectiva 
Procuração), folhas rubricadas e numeradas e conter expressamente as informações 
exigidas no respectivo ANEXO. 
12.16 A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ENVIADA TERÁ EFEITO PARA TODOS 
OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE PARTICIPANDO, E FOI 
DEVIDAMENTE CONVOCADA. 
12.17 A(s) certidão(ões) devera(ão) conter expressamente o prazo de validade, ou quando 
ausentes será considerada válida por um período de 90 (Noventa) dias corridos, a contar da 
data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo disposição legal em contrário comprovada 
pelo proponente; 
12.18. AS LICITANTES QUE DEIXAREM DE APRESENTAR QUAISQUER DOS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO OU OS 
APRESENTAR EM DESACORDO COM O ESTABELECIDO NESTE EDITAL, SERÃO 
INABILITADAS. 
 

13 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 
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NOTA: “Os documentos de habilitação exigidos no edital e proposta contendo: 
DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, 
UNIDADE, DESCRIÇÃO, MARCA/MODELO E PREÇO, deverão ser encaminhados até o 
horário limite de início da Sessão Pública vide ITEM 1.1.4 deste Edital, 
EXCLUSIVAMENTE por meio do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/), quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 
Empresa que descumprir total ou parcialmente essa etapa será DESCLASSIFICADA.  

 
NOTA: OS DOCUMENTOS QUE CONSTAREM NO SISTEMA DE CADASTRAMENTO 
UNIFICADO DE FORNECEDORES - SICAF DA EMPRESA LICITANTE, DENTRO PRAZO 
DE VALIDADE, ESTARÃO DISPENSADOS DE NOVA APRESENTAÇÃO. 

 
13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s); 
13.2.  O envio de toda a documentação de habilitação é OBRIGATÓRIO, sendo que a 
autenticidade dos documentos enviados poderá ser verificada. Para fins de agilidade na 
conferência, e preferido o envio nas ordens do edital. 
13.2.1 DOCUMENTOS REFERENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração 
atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado.  
b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 
inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do 
ramo de atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração social. 
Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social; 
c. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d. Cédula de identificação dos sócios da empresa.  
e. Cédula identidade do procurador juntamente com a procuração (se for o caso).  
f. Alvará de funcionamento 
g. Cartão do CNPJ 
13.2.2   DOCUMENTOS REFERENTE À REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E 
DISPOSITIVO DO ATENDIMENTO DA NORMA DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 
a. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativa a Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União, dentro da validade; 
b. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), 
dentro da validade; 
c. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, demonstrada através da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em conformidade com a Lei 12.440/11; 
d. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do 
licitante, dentro da validade; 
e. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 
licitante, dentro da validade; 
f. ANEXO IV - Modelo de Declarações Unificadas 
13.2.3 DOCUMENTOS REFERENTE À CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório de distribuição 
da sede do licitante, dentro do prazo de validade. Se não constar prazo de validade, a 
mesma deverá ter sido emitida no prazo máximo de 90 (noventa) dias; 
b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

Admitido ainda o BP elaborado via SPED.  

 

https://licitanet.com.br/
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▪ O Balanço Patrimonial deverá possuir: 

▪ Índices Contábeis e respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do 

mesmo; 

▪ Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE 

(podem ser assinados digitalmente), 

▪ Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da 

Junta Comercial ou código de registro); 

c. Certidão de Regularidade Profissional do contabilista no Balanço Patrimonial para 

comprovar que o Contador é habilitado na data de elaboração do BP Balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último  

d. Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidão constitui meio legal de prova.    

 
13.2.4 DOCUMENTOS REFERENTE À CAPACIDADE TÉCNICA: 
a. 01 (um) atestado de capacidade técnica emitida por empresa pública ou privada, em 
nome da participante, que comprove estar apto para execução e ou fornecimento de bens e 
materiais. O (s) atestado (s) de capacidade técnica apresentado(s) estará sujeito à 
confirmação de autenticidade, exatidão e veracidade conforme previsto no art. 43, parágrafo 
3° da Lei Federal n° 8.666/93, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso 
ateste informações inverídicas. 
13.3. O PREGOEIRO, EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE PARA 
REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, CASO ELE ANEXE ERRADO.  
13.4. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao 
cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 
13.5. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato, em conformidade com o 
disposto no art. 42 da Lei Complementar n° 123/06 e alterações;  
13.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.  
13.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de ME/EPP e que não 
incorram nas hipóteses de não enquadramento, a possibilidade de regularização da 
documentação para habilitação pertinente à regularidade fiscal, na forma prevista pelo art. 
43 da Lei Complementar nº 123/06. O prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
13.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 13.6.1 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à PREFEITURA MUNICIPAL SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;  
13.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte 
forma: 
a. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da 
matriz; 
b. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, 
exceto aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz. 
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13.9 Também em sede de diligência, havendo dúvidas sobre a veracidade dos documentos 
apresentados para habilitação ou sua compatibilidade com as exigências editalícias, poderá 
ser solicitada a exibição de documentos complementares como: termo de contrato, atas de 
registro de preços, notas de empenho, notas fiscais ou outros considerados pertinentes. 
13.10 Nos casos em que o objeto social cadastrado se mostrar confuso, dúbio ou pouco 
objetivo, o pregoeiro poderá abrir diligência com o único fim de apurar se a licitante atua em 
ramo pertinente ao objeto da presente licitação. 
13.11 A licitante poderá ser desclassificada e até penalizada se ficar caracterizado que sua 
atividade econômica não tem nenhuma relação com o objeto do certame. 
13.12 A Administração se reserva o direito de verificar in loco as informações traduzidas por 
qualquer documento apresentado, relativo à participação da empresa no certame, caso 
entenda necessário para proferir qualquer julgamento. 
13.13 Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, 
o pregoeiro HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

14 – DOS RECURSOS 

14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, 
qualquer Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma 
imediata e motivada, explicitando sucintamente suas razões, sua intenção de recorrer. 
14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, caso aceito 
pelo pregoeiro, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões recursais, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 4°, Lei Federal n.º 
10.520/2002). 
14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível 
por meio eletrônico (campo próprio do sistema LICITANET), devendo o licitante observar 
as datas registradas. 
14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do 
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor. 
14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.5. A decisão do pregoeiro a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e 
submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a 
decisão anterior. 
14.6 A decisão do pregoeiro e da Autoridade Competente será informada em campo próprio 
do Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das 
informações prestadas pelo pregoeiro. 
14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 
contratação. 
14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Guaporé/RO, sito o endereço: Av. Brasil com a rua da Integração Nacional, nº 1997, 
cidade baixa /RO - CEP: 76.935-000, de segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 
13h:00min. 
14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 
b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Guaporé/RO.  

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da intimação do ato, e terão efeito suspensivo; 
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14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão 
Eletrônico, que poderão impugná-los no prazo de 03 (três) dias úteis; 
14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 
14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou 
nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, nesse caso, a decisão 
ser proferida no prazo de 03 (três) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 
 

15 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO. 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 
15.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
15.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
15.6 Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito 
o menor preço apurado, o pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) 
respectivo(s) ITENS ADJUDICANDO-O. 
15.7 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre 
que não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade 
Competente que decidiu o recurso. 
15.8 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação. 
 

16 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS E DO PAGAMENTO 

16.1 O prazo de pagamento está condicionado à conclusão da análise técnica e aceite do 
processo licitatório, bem como, liberação dos recursos pelo ente concedente, e será 
efetuado por meio de ordem bancária, mediante liquidação de despesa ou serviços, a contar 
da certificação de que os bens foram aceitos, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura contendo a descrição dos materiais, quantidades, preços unitários e o valor 
total, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se 
houver, e dos encargos sociais. 
16.2 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para isso, como critério de atualização financeira dos 
valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 
pagamento, será de acordo com os índices oficiais. 
16.3 – O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventual 
atraso de pagamento e ao caso de desconto por eventual antecipação de pagamento. 
16.4 – Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com a Nota Fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente, e a comprovação de sua situação regular 
perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a 
aquisição. 
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16.5 – No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal, será 
os mesmos devolvidos a contratada para as correções necessárias, não respondendo a 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação do pagamento.  
16.6 - A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé não efetua pagamento 
antecipado, não sendo considerados os itens das propostas que assim se apresentarem. 
 

17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO REGISTRO DE PREÇO 

17.1 - Despesa decorrente de eventual contratação ocorrerá por conta dos recursos 

consignados a cada Secretaria Municipal e divulgada de acordo com o disposto no Decreto 

federal Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013: 

“Art.7º§ 2º - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.” 

 

17.2 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.2.1 - Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela 
autoridade competente seremos efetuadas o registro de preço e dos fornecedores 
correspondentes mediante a assinatura do documento denominado ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, destinado a subsidiar o Sistema de Registro de Preços quando da emissão das 
respectivas Autorizações ou Solicitações de Compras. 
17.2.2 - No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão somente o 
registro dos preços ofertados. 

17.2.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município de São Francisco do 
Guaporé/RO a efetivar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a 
adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
detentor do Registro à preferência em igualdade de condições. 
17.2.4 - O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso a Prefeitura 
Municipal opte por realizar a aquisição através de licitação específica, quando o preço 
encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em que o detentor do Registro de 
Preços terá assegurado seu direito à contratação. 
17.2.5 - Uma vez registrados os preços, a Prefeitura Municipal poderá convocar o detentor 
do Registro a fornecer os itens ora licitados, na forma e condições fixadas no presente Edital 
e na ATA de Registro de Preços. 
17.2.6 - Durante a vigência do Registro de Preços a Prefeitura Municipal convocará os 
detentores, obedecendo, obrigatoriamente, a ordem de classificação, a cumprir as 
obrigações decorrentes da presente licitação e da Ata de Registro de Preços, através do 
contrato a ser celebrado com a vencedora do certame, sendo consubstanciado pela devida 
Nota de Empenho. 
17.2.7 - A Ata de Registro de preços será lavrada em três vias, deverá ser assinado pelo 
Prefeito Municipal, Secretário da pasta, Assessoria Jurídica e pelos representantes legais 
das empresas vencedoras. 
17.2.8 - O proponente vencedor será convocado, para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, para 
assinar a Ata de Registro de Preços. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-lo, da 
primeira colocada, fica facultada à Comissão Permanente de Licitações convocar a segunda 
colocada para, ao mesmo preço e condições da primeira colocada, estar em condições de 
fornecer os produtos objeto da licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e 
proceder à assinatura da referida ata. 
17.2.9 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços Poderão sofrer alterações nas 
condições previstas neste Edital. 

 
17.3 DA VALIDADE DOS REGISTROS DE PREÇOS 
17.3.1 - O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
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de publicação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS na imprensa oficial do município e 
Diário dos Municípios, Internet e jornal de grande circulação (caso existir). 
 

18 - DA INALTERABILIDADE DO OBJETO 

18.1 – É vedado o recebimento de produtos ou serviços que possuam marca ou 
características diversas do edital e na proposta, bem como descaracterize de qualquer 
forma o objeto licitado, salvo por ocorrência de fato superveniente ou por motivo de força 
maior, devidamente justificado, e aceito pela Administração. 
 

19 – DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO CONTRATANTE 

19.1 - Rejeitar, no todo ou em parte, e serviços em desacordo com as obrigações assumidas 
pela contratada; Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Termo de Referência; 
19.2 - Garantir o cumprimento de todas as clausulas contratuais; 
19.3 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei n.º 8.666/93. 
19.4 - Proporcionar todas as condições necessárias a execução dos serviços, fornecendo 
todas as informações e especificações necessárias; 
19.5 - Comunicar a empresa contratada, quando da apresentação de qualquer defeito 
aparente, para a sua devida substituição. 
19.6 - Cabe a administração a qual quer tempo anular ou revogar o certame, nos termos do 
Artigo m o art. 49 da lei 8.666/93; 
 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 - Compete ao CONTRATADO: Executar o objeto contratado na qualidade e forma 
exigidas no presente termo, cumprindo os prazos e condições estabelecidas;  
20.2 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operacionalização do sistema, 
fornecendo os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 
20.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;  
20.4 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive 
fretes e tributos e quaisquer outras que forem devidas;  
20.5 Os serviços deverão ser iniciados logo após a assinatura do Contrato, o qual poderá 
ser emitido por itens individualizados, para um conjunto de itens ou para todos os itens 
objeto da licitação. 
20.6 - Deverá o contratado realizar treinamento/ capacitação dos funcionários indicados pela 
contratante para a utilização do sistema no prazo de até 10 dias corridos após formalização 
contratual; 
20.7 -  Os Cartões Eletrônicos deverão ser emitidos em prazo não superior a 48 (quarenta e 
oito) horas, ser enumerados, controlados, individualizados e vinculados aos veículos oficiais 
do Governo Municipal; 
20.8  - Os Cartões Eletrônicos somente deverão ser emitidos através de solicitação 
expressa da Secretaria, que fornecerão as informações mínimas, tais como: Secretaria, 
Placa e Modelo do veículo, Servidor (es) a serem cadastrados, garantindo-se o acesso 
através de senha individual; 
20.9 - cartões eletrônicos serão disponibilizados sem taxa ou custos adicionais da 
confecção; 
20.10 - Os cartões eletrônicos terão operação "ON LINE"; 
20.11 - Manutenção Preventiva: Compreenderá o exame do veículo em condições de uso e 
funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Estes 
serviços constam de verificação da parte elétrica, eletrônica, motor, suspensão, vidros, 
cambagem, pneus, balanceamento, alinhamento, sistema de refrigeração, ar-condicionado, 
serviços de tapeçaria, estofamento, mecânica em geral e outros, tudo de acordo com os 
manuais e normas técnicas específicas para cada veículo e máquinas pesadas. 
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Compreende ainda a limpeza geral, lubrificação e teste geral de funcionamento, bem como 
laudo técnico da condição do veículo; 
  20.11.1 - São exemplos de manutenção preventiva: 

20.11.1.1 Troca de pneus; 
20.11.1.2 Protetores e câmaras; 
20.11.1.3 Aplicação de películas; 
20.11.1.4 Alinhamento e balanceamento de rodas; 
20.11.1.5 Troca de óleo do motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de 

arrefecimento, filtro de óleo, de ar e de ar condicionado; 
20.11.1.6 Lubrificação de veículos; 
20.11.1.7 Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador; 

substituição de itens do motor; limpeza de motor e de bicos injetores; 
20.11.1.8 Regulagem de bombas e bicos injetores; 
20.11.1.9 Troca de lonas e pastilhas de freio, mangueiras; 
20.11.1.10 Outros serviços constantes no manual dos veículos/equipamentos. 

20.12 - Manutenção Corretiva e Pesada: É aquela destinada a remover os defeitos 
apresentados pelos veículos, compreendendo, reparação, substituição de peças, 
restauração de componentes e todas as atividades necessárias à garantia do perfeito 
funcionamento do veículo e ou implemento defeituoso, conforme os manuais e normas 
técnicas específicas. Compreenderão os serviços na parte elétrica, eletrônica, motor, 
suspensão, pneus, cambagem, balanceamento, vidros, alinhamento, sistema de 
refrigeração, ar-condicionado, serviços de tapeçaria, estofamento, mecânica em geral, e 
outros, inclusive teste geral; 
20.12.1 São exemplos de manutenção corretiva: 
a) serviços de retífica de motor; montagem e desmontagem de jogo de embreagem; 
b) serviços de instalação elétrica; 
c) serviços do sistema de injeção eletrônica; 
d) capotaria; tapeçaria; funilaria e pintura; 
e) serviços no sistema de arrefecimento; 
f) serviços no sistema de ar condicionado; 
g) reboque de veículos; 
h) entre outros da espécie. 
 
20.13Serviços especializados em transporte por guinchamento em suspenso para remoções 
e socorro mecânico. 
 
 
 
20.14 -DO FORNECIMENTO DOS CARTÕES 
20.14.1 - Os cartões deverão ser entregues na sede da Secretaria Geral de Governo 
e Administração, (localizada na Av. Brasil com a rua da Integração Nacional, nº 1997, cidade 
baixa - São Francisco do Guaporé - RO. 
20.14.2 Os cartões não serão cobrados em separado, pois os seus custos estão 
inclusos no valor do serviço de gerenciamento da frota. A quantidade de cartões estará 
diretamente relacionada com a quantidade da frota da Prefeitura e suas Secretarias, sendo, 
inicialmente 120 cartões. A quantidade poderá aumentar ou diminuir em razão do aumento 
ou diminuição da frota. 
20.14.3 Os créditos dos cartões de cada veículo serão definidos de acordo com a 
conveniência das Secretarias Municipais de São Francisco do Guaporé - RO. 
20.14.4 Os dados cadastrais dos veículos, para constar nos cartões, serão fornecidos 
pela contratante. 
20.14.5 Permissão de acesso através da WEB (internet), por meio de senha, 
administrada pela Contratante; processo de consolidação de dados, permitindo a 
concentração dos mesmos e a emissão de relatórios, tais como: relatórios gerenciais de 
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controle das despesas de peças e insumos, de preços praticados no comércio credenciado, 
discriminados por veículos da frota oficial, relatório de análise das despesas da frota e ainda 
parametrização de cartões. 
20.14.6 A Secretaria Geral de Governo e Administração de São Francisco do 
Guaporé -RO não terá nenhum vínculo, obrigação ou responsabilidade para com a rede 
credenciada, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA os direitos gerados a 
favor dos postos credenciados, oriundos da execução do contrato, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
20.14.7 As obrigações geradas pela execução do contrato, em desfavor da rede 
credenciada, serão exigidas da CONTRATADA, imputando-se à mesma as 
responsabilidades e as penalidades pelas obrigações não cumpridas. 
 
20.15 - DESCRIÇÃO DO SISTEMA E DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DE FROTA E SEUS 
MÓDULOS:  
            20.15.1- SISTEMA DE GESTÃO DE FROTA: O sistema deverá ser composto por 
uma única plataforma ambiente web com único acesso possibilitando ao agente público 
maior agilidade nas informações com resultados precisos e redução de tempo. 

20.15.2 - GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA:  O 
módulo deverá conter, cadastramento de veículos, condutor, empenho e peças. Consulta a 
condutor, veículos, empenhos e peças. Gerar orçamentos, controle de entrada de 
mercadorias, relatórios de fechamento e ordem de serviço executada. Rede credenciada e 
cadastramento de manutenção externa. 

20.15.3 - TRATAMENTO DE INFORMAÇÕES DA FROTA PARA ENVIO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDONIA COM FORMATO DE TABELA XML: 
Este módulo permite atualização de veículo, gera carga inicial total no formato XML, gera 
carga inicial mensal no formato XML em conformidade com exigência do órgão fiscalizador 
TCE/RO. 
 14.16 Atender prontamente as solicitações do contratante acerca do fornecimento 
contratado e prestar os esclarecimentos que forem necessários;  
 

21 – DOS CUSTOS 

21.1 - Os custos a serem adotados para o registro obedecerão aos custos previstos no 
QUADRO COMPARATIVO / DEMONSTRATIVO DE PREÇOS, conforme planilha anexa ao 
PROJETO, onde se encontram indicados os custos dos itens/objetos. 
 

22 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE 
poderá garantida a defesa prévia da CONTRATADA, rescindir o contrato, e, segundo a 
gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes penalidades: 

a) advertência; 
b) multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste edital, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias; 
d) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
Município de São Francisco do Guaporé por um prazo não superior a 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou até que seja 
promovida a sua reabilitação pelo Sr. Prefeito Municipal, que será concedida sempre 
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que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de sanção aplicada com base na alínea anterior. 

22.2 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
22.3 - A CONTRADADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior pelo 
descumprimento dos prazos e condições previstas neste Termo de Referência; 
22.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/1993; 
22.5 - Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas; 
22.6 - No caso de não haver a entrega do produto por três vezes num período de trinta dias 
consecutivos, a CONTRATADA sofrerá as penalidades pelo não cumprimento do contrato, 
ou seja, em primeiro lugar advertência e no caso de reincidência, multa e rescisão do 
contrato; 
22.7 - A recusa sem motivo justificado da licitante vencedora em aceitar ou retirar o termo de 
contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas neste Contrato; 
22.8 - O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente; 
22.9 - Para aplicação das penalidades, a CONTRATADA será notificada para apresentação 
de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação; 
22.10 - As penalidades previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 29.1, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a penalidade prevista na alínea "b" e “c” do mesmo subitem; 
22.11 - As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias 
excepcionais, e a justificativa só será aceita quando formuladas por escrito, fundamentadas 
em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente da SECRETARIA 
SOLICITANTE, e, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 
em que a CONTRATADA tomar ciência. 
 

23 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

23.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e a execução contratual, estando sujeitas às sanções previstas na legislação 
brasileira. 
 

24 – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

24.1. Na hipótese de atraso no pagamento das notas fiscais/faturas, os seus valores serão 
corrigidos monetariamente, a partir da data de início do inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA-E ou outro índice que 
venha a substituí-lo oficialmente. 
 

25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. A Administração Pública se reserva no direito de:  
25.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação 
de terceiros; 
25.1.2. Revogar por interesse da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé /RO 
em decorrência de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar o ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 
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terceiros, sem que à Licitante tenha direito a qualquer indenização, obedecendo ao disposto 
no Decreto nº. 12.205/2006. 
25.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 
divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 
25.3. Ao Pregoeiro ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação 
a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do 
mesmo desde a realização da sessão pública. 
25.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
25.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da 
licitante sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais 
normas que regem esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceita pelo pregoeiro. 
25.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do 
objeto pela Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé /RO. 
25.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta de preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 
se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei ° 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais.  
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de 
expediente normais no Órgão Licitador. 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata 
compreensão da sua proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública 
do Pregão Eletrônico. 
25.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o 
lance é considerado o da proposta de preços. 
25.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
25.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no § 1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
25.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 
25.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, 
farão parte integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, 
ressalvado o valor proposto, por quanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor 
negociado; 
25.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará 
disponível para consulta no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, sem prejuízo das 
demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  

http://www.licitanet.com.br/
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25.16. Fica assegurada a Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé, o direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, dando ciência aos participantes na forma da Legislação vigente; 
25.17. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, 
prevalecerá pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 
25.18. Aos Casos Omissos, serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 
Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as 
demais condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, e 
subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e 
ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações.  
25.19. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra 
empresa, a cessão ou transferência total ou parcial do objeto licitado. 
25.20. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no 
site www.licitanet.com.br. e alternativamente no site www.saofrancisco.ro.gov.br 
25.21. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da 
documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e 
discordâncias de seus termos. 
25.22. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos 
poderão ser obtidas pelo telefone (069) 3621-2580, ou na sede Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Guaporé/RO. 
25.23. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento 
licitatório será o da Comarca de São Francisco do Guaporé /RO. 
 

26 – ANEXOS 

 
INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS:  

a) ANEXO I - Termo de Referência;  

b) ANEXO II - Quadro Estimativo de Preços; 

c) ANEXO III - Modelo de Carta Proposta;  

d) ANEXO IV - Modelo de Declarações Unificadas;  

e) ANEXO V – Minuta de Contrato; 

f)  ANEXO VI – Ata de Registro de Preço. 
 

 
 
 

São Francisco do Guaporé - RO, 31 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

__________________________ 
Portaria 303/2022 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.saofrancisco.ro.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N.º 20/2023 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA DESTINADO A REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE FROTA VIA CARTÃO. 

 
1. DO OBJETO 
 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO e CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS através de 

REDE DE POSTOS DE ABASTECIMENTO CREDENCIADOS, por meio da utilização de 

CARTÕES, com metodologia de cadastramento, controle e logística, em caráter contínuo e 

ininterrupto, com MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, OU TAXA NEGATIVA, para o 

atendimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO. 

 

DA DESCRIÇÃO 

 

a) Gasolina Comum 

b) Diesel Comum 

c) Diesel s-10 

 

1.1. DA QUANTIDADE  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANTIDADE 

01 GASOLINA COMUM LITRO 400.000 

02 DIESEL COMUM LITRO 900.000 

03 DIESEL S-10 LITRO 500.000 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Com o objetivo de promover a otimização, padronização e racionalização no abastecimento de 

combustíveis, da frota de veículos da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO, em caráter 

contínuo e ininterrupto, visando, entre outros benefícios, reduzir custos e eliminar processos, proporcionando 

melhoria na gestão, controle e utilização dos referidos serviços;  

2.2. A atividade da Administração Pública da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO, exige para 

executar suas ações um regular fornecimento de materiais e a prestação de serviços indispensáveis à execução 

das atividades públicas. O fornecimento de combustíveis é uma das necessidades diárias e comuns, sendo esta 

uma realidade de toda a Administração Pública; 

 2.3. Nesse modelo de contratação, a localização da rede credenciada permite o abastecimento em vários postos 

no âmbito municipal, intermunicipal, interestadual facilitando a logística no atendimento da demanda da 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO;  

2.4. A contratação é necessária em virtude da necessidade de suprir os veículos que compõe a frota da 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO das condições necessárias ao desempenho das 

atividades atribuídas à frota municipal;  

2.5. A disponibilidade de uma rede de postos credenciados que atendam em todas as localidades mencionadas 

neste Termo de Referência é imprescindível ao atendimento das atribuições, assegurando o deslocamento dos 

veículos em todas as regiões do Estado de Rondônia, ou de outros Estados;  



 

 
Estado de Rondônia 

Poder Executivo Municipal 

Prefeitura municipal de São Francisco do Guaporé 

 

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO. 

 

2.6. A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da melhor gestão e 

controle das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam 

abastecimento de veículos e monitoramento da frota, por meio de relatórios gerenciais e da possibilidade de 

definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas, relacionadas aos veículos e usuários;  

2.7. Levando-se em consideração a grande dimensão territorial do Estado de Rondônia e a grande malha 

rodoviária, a não utilização do sistema de abastecimento por cartão acarretaria sérios problemas logísticos, pois 

não é permitido o transporte nos veículos de um tambor reserva de combustível para abastecer as viaturas em 

trânsito;  

2.8. Com a implantação do sistema proposto, é possível almejar o alcance das seguintes vantagens: aplicação em 

todos os veículos frota, eliminando nesse caso, o uso de suprimento de fundos ou contratos individualizados com 

postos de combustíveis locais; extensão do horário de abastecimento, pois se poderá contar com uma rede de 

postos com abastecimento funcionando todos os dias da semana, ampliando o horário de atendimento; 

flexibilidade do sistema de abastecimento pretendido, pois facilita o acesso a uma rede de serviços dispersa pelo 

Estado de Rondônia. Simplificação dos procedimentos e das rotinas de controle dos abastecimentos do sistema 

manual para informatizado, proporcionando agilidade nos procedimentos, obtenção de informações da frota em 

tempo hábil, via Internet (portal da transparência), para tomada de decisões corretivas; redução de procedimentos 

administrativos, aumentando a transparência e a precisão das informações; modernização dos controles e 

redução do tempo de compilação e análise de dados; disponibilidade de um sistema de dados confiável, que 

facilita o controle e a fiscalização interna e externa. 

3. DO AMPARO LEGAL 

 

A aquisição dos gêneros objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal na Lei 

n.º 10.520 de 17 de julho de 2003, publicado no D.O. de 18 de julho de 2003 e na Lei n.º 

8666/93 e suas alterações. 

3.1. Nos termos do art. 48, III da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada 

pela LC nº. 147/2014), e por se tratar de certame para aquisição de bens de natureza divisível, 

haverá uma cota de 25% (vinte e cento por cento) dos itens do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

3.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

 

3.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 

3.4. Existe a previsão de ser dada prioridade de aquisição aos produtos das cotas 

reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 

Administração, nos termos do art. 7º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

 
 

3.4.1. Atender às necessidades das Secretarias;  

 

3.4.2. Buscar proposta de preços dos objetos descritos no item 1.2, mais vantajosa 

para a Administração Municipal, a fim de contribuir para uma melhor gestão dos recursos 

públicos. 
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
4.1. Os bens constantes do presente Termo de Referência são classificados como 

comuns, nos termos do parágrafo único, do art.º 1º, da Lei 10.520, de 2002. 

 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 
5.1. A implantação do sistema de gerenciamento, apresentação da relação de rede de 

postos de abastecimento credenciados, realização de treinamento e entrega dos cartões 

eletrônicos de abastecimento dos veículos deverão ocorrer num prazo não superior a 10 (dez) 

dias corridos contados do recebimento da ordem de serviço, na sede da Prefeitura de São 

Francisco do Guaporé – RO, Av; Brasil testada com a Integração Nacional, 1997 – Bairro 

Alto Alegre – CEP: 76.935-000 – São Francisco do Guaporé – RO. 

5.2. O fornecimento do combustível será realizado pelos estabelecimentos credenciados 

conveniados à CONTRATADA, nos exatos termos da contratação levada a efeito, sem 

qualquer despesa adicional, por funcionário do posto, diretamente e exclusivamente da bomba 

de combustível para o tanque dos veículos autorizados por meio de cartão onde constem 

informações dos veículos; 

5.3. O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as 

seguintes atividades : - Cadastramento da frota de veículos; - Definição da logística da rede de 

postos integrantes da rede credenciada de abastecimento; - Cadastro e distribuição das senhas 

de acesso; - Treinamento dos condutores e gestores; - Fornecimento dos cartões para os 

veículos. 

5.4. A licitante vencedora deverá assinar o contrato imediatamente e entregar os itens 

constante do objeto mediante ordem de fornecimento segundo o interesse da 

CONTRATANTE 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes deste Termo de Referência e a proposta a qual é vinculado, 

devendo ser substituída imediatamente, levando-se em consideração desse tipo de gênero, no 

prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de notificação da Contratante, às suas custas e 

sem prejuízo à aplicação de penalidades; 

 

5.6. Os prazos de entrega poderão ser alterados (antecipados ou prorrogados), 

desde que ocorra um dos seguintes motivos: alteração das especificações pela contratante, 

Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução deste contrato; Interrupção da execução deste 

contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da contratante; 

Aumento das quantidades incialmente previstas neste termo em até vinte e cinco por cento do 

seu valor inicial atualizado, conforme limites permitidos pelo art. 65 da Lei nº 8666/93, em 

sua redação atual; Impedimento de execução deste contrato por ato ou fato de terceiro 

reconhecido pela contratante em documento contemporâneo a sua ocorrência; Omissão ou 

atraso de providência a cargo da contratante, inclusive quanto aos pagamentos previstos de 

que resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução deste contrato. 

 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5.8. Os endereços das entregas serão em conformidade a necessidade de cada 
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secretaria. 

 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1. Deverá adotar sistema de segurança que vincule o cartão aos veículos, de forma que 

impeça o abastecimento não autorizado;  

6.2.  O Sistema deverá registrar a cada abastecimento dos veículos, via web e em tempo 

real, com as seguintes informações : - Identificação do veículo, com no mínimo placa, modelo 

e ano - Identificação do vínculo do veículo com a Contratante, ou seja, se o veículo é próprio, 

locado, cedido, cautelado, etc; - Identificação do condutor ou servidor responsável que 

executou o abastecimento, contendo no mínimo nome e matricula; - Tipo de combustível 

utilizado no ato do abastecimento; - Quilometragem do veículo no abastecimento; - 

Quantidade de combustível abastecido; - Análise de consumo de combustível do veículo; - 

Registrar a cada abastecimento a média de quilômetros por litro, considerando o tipo de 

combustível do abastecimento anterior, ou seja, o efetivamente consumido pelo veículo; - 

Valor unitário do litro de combustível abastecido e total do abastecimento; - Identificação do 

posto de abastecimento, contendo no mínimo nome, cidade e UF; - Data e hora em que 

ocorreu o abastecimento.  

6.3. O Sistema deverá registrar ainda: - O histórico dos abastecimentos do veículo; - 

Histórico da quilometragem da frota de veículos; - Consumo de combustível por condutor; - 

Consumo de combustível por veículo; - Desvio de hodômetro parametrizado por veículo; - 

Desvio de tipo de combustíveis parametrizado por veículo; - Desvio de consumo 

parametrizado do tipo de combustível; - Evolução mensal de despesas da frota.  

6.4. O sistema deverá possibilitar a operação do gestor, via web, para execução mínima 

de: - Bloqueio temporário e/ou cancelamento de cartão; - Solicitação de 2ª via de cartão; - 

Incluir crédito extra ou suprimir crédito autorizado; - Consultar on-line, os saldos de créditos 

dos cartões; - Consultar o saldo diário (Relatório Financeiro), identificando as despesas de 

cada veículo, equipamento; - Distribuir a frota em unidades (centro de custos), com no 

mínimo três níveis.  

6.5. O sistema deverá emitir comprovante da transação para todo e qualquer atendimento, 

sendo 01 (uma) via destinada ao condutor do veículo, contendo as informações a seguir : - 

Identificação do estabelecimento credenciado responsável pelo abastecimento (nome, CNPJ, 

endereço, município, UF); - Identificação do veículo; - Marcação do hodômetro ou outro 

instrumento medidor, no momento do abastecimento; - Tipo de Combustível; - Quantidade de 

litros; - Local, data e hora da transação; - Valor unitário e total do abastecimento; - Saldo de 

crédito no cartão; - Identificação do condutor que autorizou o abastecimento.  

6.6. A CONTRATADA disponibilizará para Prefeitura municipal de São Francisco do 

Guaporé-RO a base de dados descentralizada e automática para backup recuperação e 

processamento de informações relativas às operações realizadas, de maneira a se proceder 

continuamente o gerenciamento e controle dos abastecimentos de toda a frota de veículos;  

6.7. O sistema de gerenciamento eletrônico deverá ser disponibilizado com interface que 

permita total compatibilidade com os sistemas operacionais da CONTRATANTE, ou 

ferramenta que permita geração de arquivo para integração, objetivando permitir o acesso às 

informações e a importação de dados;  

6.8. O Sistema deverá oferecer opções de operação de abastecimento manual em caso de 

pane na rede elétrica do posto e/ou defeito na máquina ou do cartão do veículo e equipamento, 

devendo ainda oferecer à CONTRATANTE as mesmas informações disponibilizadas no 

abastecimento eletrônico;  

6.9. As operações de abastecimentos manuais deverão ser incluídas na fatura em no 
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máximo 60 (sessenta) dias após a realização do abastecimento;  

6.10. O sistema deverá oferecer à CONTRATANTE a inclusão de informações do 

abastecimento em postos fora da rede conveniada, nas mesmas condições do abastecimento 

eletrônico, para que não haja perda do histórico de análise da frota, as quais não deverão estar 

inclusas na fatura;  

6.11. O sistema deverá permitir a Contratante inserir parâmetros para restringir e/ou 

bloquear o abastecimento dos veículos que não estiverem dentro dos parâmetros cadastrados, 

sendo que a parametrização só pode ser modificada pela CONTRATANTE mediante o uso do 

sistema via web. O sistema deverá permitir restrições e/ou bloqueios no mínimo referente aos 

parâmetros : - Tipos de combustível a ser utilizado; - Preço máximo e mínimo para cada tipo 

de combustível; - Consumo (quilômetro por litro) mínimo e máximo do veículo considerando 

o tipo de combustível abastecido; - O sistema deverá permitir incluir parâmetros de restrição, 

separadamente para cada tipo de combustível; - Limite crédito (financeiro) por período, não 

superior a 30 (trinta) dias, para cada veículo; - Dias da semana (ex. feriado, sábado, domingo 

etc), - Horários de abastecimento (intervalo de tempo entre abastecimentos, ex. 17:00h às 

23:00h); - Quantidade máxima de abastecimento (transações concluídas), controladas no 

mínimo por semana; - Local de abastecimento (município); - Estabelecimento credenciado; - 

Quantidade máxima de litros por abastecimento, individualizada por veículo.  

6.12. O sistema deverá permitir emissão de relatório agrupado contendo no mesmo 

seguintes as informações: - Identificação do veículo, com no mínimo placa, modelo e ano; - 

Identificação do vínculo do veículo com a Contratante, ou seja, se o veículo é próprio, locado, 

cedido, cautelado, etc. - Identificação do condutor ou servidor responsável que executou o 

abastecimento, contendo no mínimo nome e matricula; - Tipo de combustível utilizado no ato 

do abastecimento; - Quilometragem do veículo no abastecimento; - Quantidade de 

combustível abastecido; - Análise de consumo de combustível do veículo; - Registrar a cada 

abastecimento a média de quilômetros por litro, considerando o tipo de combustível do 

abastecimento anterior, ou seja, o efetivamente consumido pelo veículo. - Valor unitário do 

litro de combustível abastecido e total do abastecimento; - Identificação do posto de 

abastecimento, contendo no mínimo nome, cidade e UF; - Data e hora em que ocorreu o 

abastecimento;  

6.13. Ainda deverá permitir gerar relatório individual das informações relacionadas abaixo : 

- Consumo de combustível por condutor; - Consumo de combustível por veículo; - Evolução 

mensal de despesas da frota. 4.16. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de períodos, 

não inferior a 30 (trinta) dias, devendo ser disponibilizados em um visualizador na web e em 

arquivo editável do tipo planilha, exemplo xls, xlsx.  

6.14. O sistema deverá permitir a revisão das regras parametrizadas no sistema;  

6.15. A CONTRATANTE deverá ter autonomia para criação on-line de senhas para seus 

usuários, bem como ter a visualização on-line das autorizações, sem a necessidade de 

comunicação com a CONTRATADA;  

6.16. O sistema deverá estabelecer os níveis de permissão (consulta e administração) de 

acesso ao software via WEB a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso 

completo ou parcial às informações de sua frota, de acordo com as suas respectivas 

responsabilidades;  

6.17. O acesso dos usuários ao sistema deverá ser realizado por meio de identificação por 

login e senha;  

6.18. Deverá ser permitido ao gestor do contrato o acesso irrestrito ao sistema, via WEB, e 

às funcionalidades do cartão, podendo incluir dados referentes aos veículos e condutores;  

6.19. O sistema deverá disponibilizar uma fonte de pesquisa dos preços praticados pelos 

postos credenciados, com a finalidade de orientar os abastecimentos dos veículos do 
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contratante pelo critério mais vantajoso;  

6.20. O comparativo de preços desse sistema deverá ser atualizado periodicamente, no 

mínimo semanalmente;  

6.21. A princípio, deverão ser cadastrados no sistema os veículos descritos na relação em 

anexo ao processo. Após a implantação do sistema, cadastro de veículos e usuários, na 

hipótese de aumento da frota, a CONTRATADA deverá fornecer, sem custo para a 

CONTRATANTE, cartões de abastecimentos para os novos veículos gerenciados, individuais 

e intransferíveis, de acordo com as solicitações e relações recebidas por documento da 

CONTRATANTE. Havendo redução da frota, a CONTRATADA deverá fazer a exclusão dos 

veículos no sistema e cancelamento dos cartões, conforme solicitação encaminhada pela 

CONTRATANTE sem ônus para a mesma. São obrigações da Contratante: 

6.22. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de Referencia e do 

Edital e seus anexos; 

 

6.23. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade aos itens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

6.23.1. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

6.23.2. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado, ou secretário da pasta; 

 

6.23.3. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

6.24. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 
7.1. A CONTRATADA disponibilizará para Prefeitura de São Francisco do Guaporé - RO a 

base de dados descentralizada e automática para backup recuperação e processamento de 

informações relativas às operações realizadas, de maneira a se proceder continuamente o 

gerenciamento e controle dos abastecimentos de toda a frota de veículos;  

7.2. O sistema de gerenciamento eletrônico deverá ser disponibilizado com interface que 

permita total compatibilidade com os sistemas operacionais da CONTRATANTE, ou 

ferramenta que permita geração de arquivo para integração, objetivando permitir o acesso às 

informações e a importação de dados;  

7.3. O Sistema deverá oferecer opções de operação de abastecimento manual em caso de 

pane na rede elétrica do posto e/ou defeito na máquina ou do cartão do veículo e equipamento, 

devendo ainda oferecer à CONTRATANTE as mesmas informações disponibilizadas no 

abastecimento eletrônico;  

7.4. As operações de abastecimentos manuais deverão ser incluídas na fatura em no máximo 
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60 (sessenta) dias após a realização do abastecimento;  

7.5. O sistema deverá oferecer à CONTRATANTE a inclusão de informações do 

abastecimento em postos fora da rede conveniada, nas mesmas condições do abastecimento 

eletrônico, para que não haja perda do histórico de análise da frota, as quais não deverão estar 

inclusas na fatura;  

7.6. O sistema deverá permitir a Contratante inserir parâmetros para restringir e/ou bloquear 

o abastecimento dos veículos que não estiverem dentro dos parâmetros cadastrados, sendo que 

a parametrização só pode ser modificada pela CONTRATANTE mediante o uso do sistema 

via web. O sistema deverá permitir restrições e/ou bloqueios no mínimo referente aos 

parâmetros : - Tipos de combustível a ser utilizado; - Preço máximo e mínimo para cada tipo 

de combustível; - Consumo (quilômetro por litro) mínimo e máximo do veículo considerando 

o tipo de combustível abastecido; - O sistema deverá permitir incluir parâmetros de restrição, 

separadamente para cada tipo de combustível; - Limite crédito (financeiro) por período, não 

superior a 30 (trinta) dias, para cada veículo; - Dias da semana (ex. feriado, sábado, domingo 

etc), - Horários de abastecimento (intervalo de tempo entre abastecimentos, ex. 17:00h às 

23:00h); - Quantidade máxima de abastecimento (transações concluídas), controladas no 

mínimo por semana; - Local de abastecimento (município); - Estabelecimento credenciado; - 

Quantidade máxima de litros por abastecimento, individualizada por veículo.  

7.7. O sistema deverá permitir emissão de relatório agrupado contendo no mesmo seguintes 

as informações: - Identificação do veículo, com no mínimo placa, modelo e ano; - 

Identificação do vínculo do veículo com a Contratante, ou seja, se o veículo é próprio, locado, 

cedido, cautelado, etc. - Identificação do condutor ou servidor responsável que executou o 

abastecimento, contendo no mínimo nome e matricula; - Tipo de combustível utilizado no ato 

do abastecimento; - Quilometragem do veículo no abastecimento; - Quantidade de 

combustível abastecido; - Análise de consumo de combustível do veículo; - Registrar a cada 

abastecimento a média de quilômetros por litro, considerando o tipo de combustível do 

abastecimento anterior, ou seja, o efetivamente consumido pelo veículo. - Valor unitário do 

litro de combustível abastecido e total do abastecimento; - Identificação do posto de 

abastecimento, contendo no mínimo nome, cidade e UF; - Data e hora em que ocorreu o 

abastecimento;  

7.8. Ainda deverá permitir gerar relatório individual das informações relacionadas abaixo: - 

Consumo de combustível por condutor; - Consumo de combustível por veículo; - Evolução 

mensal de despesas da frota.  

7.9. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de períodos, não inferior a 30 (trinta) 

dias, devendo ser disponibilizados em um visualizador na web e em arquivo editável do tipo 

planilha, exemplo xls, xlsx.  

7.10. O sistema deverá permitir a revisão das regras parametrizadas no sistema;  

7.11. A CONTRATANTE deverá ter autonomia para criação on-line de senhas para seus 

usuários, bem como ter a visualização on-line das autorizações, sem a necessidade de 

comunicação com a CONTRATADA;  

7.12. O sistema deverá estabelecer os níveis de permissão (consulta e administração) de 

acesso ao software via WEB a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso 

completo ou parcial às informações de sua frota, de acordo com as suas respectivas 

responsabilidades;  

7.13. O acesso dos usuários ao sistema deverá ser realizado por meio de identificação por 

login e senha;  

7.14. Deverá ser permitido ao gestor do contrato o acesso irrestrito ao sistema, via WEB, e às 

funcionalidades do cartão, podendo incluir dados referentes aos veículos e condutores;  

7.15. O sistema deverá disponibilizar uma fonte de pesquisa dos preços praticados pelos 
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postos credenciados, com a finalidade de orientar os abastecimentos dos veículos do 

contratante pelo critério mais vantajoso;  

7.16. O comparativo de preços desse sistema deverá ser atualizado periodicamente, no 

mínimo semanalmente;  

7.17. A princípio, deverão ser cadastrados no sistema os veículos descritos na relação em 

anexo ao processo. Após a implantação do sistema, cadastro de veículos e usuários, na 

hipótese de aumento da frota, a CONTRATADA deverá fornecer, sem custo para a 

CONTRATANTE, cartões de abastecimentos para os novos veículos gerenciados, individuais 

e intransferíveis, de acordo com as solicitações e relações recebidas por documento da 

CONTRATANTE. Havendo redução da frota, a CONTRATADA deverá fazer a exclusão dos 

veículos no sistema e cancelamento dos cartões, conforme solicitação encaminhada pela 

CONTRATANTE sem ônus para a mesma. A Contratada deve cumprir todas as obrigações 

constantes no Edital e neste Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

 

7.18. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes; 

 

7.19. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

7.19.1. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

7.19.2. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação, em caso de pedidos antecipados de refeições; 

 

7.19.3. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.19.4. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7.19.5. entregar os materiais durante os horários que a Contratante fixar; 

 

7.19.6. responder pelo ônus referente aos encargos sociais, trabalhistas, e 

previdenciários, bem como impostos, seguros e taxas, relativos à execução da entrega; 

 

7.19.7. assumir inteira responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos causados 

ao ou a terceiros, no cumprimento do contrato; 

 

7.19.8. não transferir ou terceirizar os materiais adquiridos, salvo com expressa 

autorização do Contratante; 

 

7.19.9. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local previamente acertados com as Secretarias constantes no Edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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7.19.10. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

7.19.11. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, objeto que não esteja em perfeitas condições para consumo ou com prazo de 

validade diferente do previsto neste instrumento convocatório; 

 

7.19.12. a Contratada, caso seja distribuidora/comercializadora, será responsabilizada 

pelo material que distribui/comercializa, no que concerne à qualidade, condições de 

armazenamento, prazos de validade dos materiais e outros quesitos constantes neste 

instrumento convocatório 
 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, conforme previsto 

no §2º do Art. 7º do Decreto 8.538, de 6 de outubro de 2015. 
 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 
 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

 

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 



 

 
Estado de Rondônia 

Poder Executivo Municipal 

Prefeitura municipal de São Francisco do Guaporé 

 

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 

nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

11.1.1. não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

 

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

11.1.3. fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

 

11.1.5. cometer fraude fiscal; 

 

11.1.6. não mantiver a proposta. 

 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

 

11.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 

11.2.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

 

11.2.4. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 

11.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas e os profissionais que: 
 

11.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 



 

 
Estado de Rondônia 

Poder Executivo Municipal 

Prefeitura municipal de São Francisco do Guaporé 

 

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO. 

 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 
São Francisco do Guaporé, estado de Rondônia, 05 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Geise Aparecida Silva 
SEC. GERAL DE GOV. E ADM. INTERINA 

Portaria 394/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N.º 20/2023 

 
 

ANEXO II - QUADRO ESTIMATIVO DE PREÇO 
(VALOR PERCENTUAL DA TAXA) 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

PERCENTUAL MÉDIO DA TAXA 
DO GERENCIAMENTO DE  

COMBUSTÍVEIS, COM BASE NO 
VALOR LOCAL E ATUAL  

1 

ABASTECIMENTO CONTROLE E 
GERENCIAMENTO DA FROTA VIA 
CARTÃO MAGNÉTICO COM 
TREINAMENTO DE PESSOAL E 
FORNECIMENTO DE APLICATIVO 
MÓVEL E SOFTWARE. 

SERV 1 3.5% 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20/2023 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°:  

PROCESSO N°: 

LICITANTE: 

CNPJ: TEL: E-MAIL: 

C. CORRENTE: AGENCIA: BANCO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA/MODELO VALOR TOTAL 

       

       

 
Prazo de validade da Proposta:  ______ (____________________) dias (mínimo 60 dias) 
Prazo de garantia do objeto:   
Prazo de entrega: 
 
Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e 
condições do Edital de Pregão Eletrônico n° 20/2023, e seus anexos, 
apresentamos nossa proposta de preços para o objeto do certame 
conforme valores e especificações técnicas. 
 
Local_________ , ______de _________ de _____ 

Nome e assinatura do Representante Legal 
O CNPJ DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20/2023 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÕES UNIFICADAS (MODELO) 

PREGÃO ELETRONICO N.     /2023 

 
A Empresa ____________ inscrita no CNPJ n° _____________, pessoa 

jurídica de direitos privados, sediada à Rua ________ Município de _____________, por 
intermédio de seu representante legal Sr. __________________ portador da Carteira de 
Identidade n° ____________ e do CPF n°_____________. DECLARA sob as penas da Lei 
para fins de participação no Pregão Eletrônico acima citado, até a presente data que: 

 
a) Em cumprimento ao inciso XXXIII do Art 7º da Constituição Federal, de 

que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

b) Inexistem fatos supervenientes impeditivo de habilitação, na forma do § 2º do 
artigo 32 da Lei 8.666/93 não se encontra em estado de Inidoneidade declarado ou 
suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, e que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

c) Tem plena submissão às condições e exigências deste Edital e seus anexos, 
em todas as fases da licitação;  

d)  Não possui em seu quadro Funcional Servidor Público responsável pela 
elaboração do Termo de Referência e/ou Solicitação do Produto/Serviço; 

e) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
que forem apresentados na presente licitação. 

f) DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO ME ou EPP DECLARA, para fins do 
disposto no Edital do Pregão Presencial acima citado sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, beneficiará do Tratamento diferenciado e 
favorecido estabelecido por Lei, sendo considerada: 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123/2006. DECLARA AINDA não possuir nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006 estando apto a usufruir do tratamento diferenciado. E tem 
ciência de que a “Falsidade da declaração prestada objetivando benefícios na 
presente licitação caracterizará o crime de que trata no Art. 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei 8.666/93”. 
Declara ainda que a “Falsidade das declarações prestadas objetivando benefícios 
na presente licitação caracterizará o crime de que trata no Art. 299 do Código 
Penal. Sem juízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93”. 
 

Local / data 
______________________________ 

                        Assinatura e Identificação RG e CPF 
                       (representante legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20/2023 

 
ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO N°00/2023 

 

Processo Administrativo Nº XXX-2023- SECRETARIA 
Contrato nº. _______/2023 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ E A EMPRESA: 

______________________________________. 
 

  A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé - RO, com sede na Av. 
Guaporé, nº 4557, Bairro centro, Município de São Francisco do Guaporé, Estado de 
Rondônia, daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito,  residente e domiciliado nesta Cidade de São Francisco do Guaporé, Estado de 
Rondônia, e do outro lado a empresa 
__________________________________________________________________________
___doravante denominado de CONTRATADO, representado pelo Sr. 
__________________________________________________________________________
___, resolvem celebrar o presente instrumento de prestação de serviço de natureza 
contínua e ininterrupta com forma de execução direta por preço unitário, de acordo com o 
Modalidade da Licitação Pregão nº XXX/2022, tudo em conformidade com a Lei Federal 
no 10.520/2002 e 8.666/93 e alterações, na forma a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

                    Em observância ao inciso I do Art. 55 da Lei 8.666/93, tem este 
instrumento como objeto de causa, OBJETO. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO, E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
O preço ora ajustado neste contrato é de R$___________________ 
(________________________________________________________________________). 
    
I – O presente contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses a partir da emissão da 
Ordem de Serviço, podendo, no interesse da Administração, de acordo com o art. 57, II e 
§4º, da Lei nº 8.666/1993, podendo ser prorrogado ou ter seus quantitativos aumentados, 
através de termo aditivo, conservando-se as disposições e os limites legais. 
II - O pagamento será efetuado a Contratada, através de depósito em conta corrente da 
empresa vencedora da licitação e/ou cheque em mãos do representante legal. 
III - A CONTRATADA deverá fazer os serviços objeto desta licitação no prazo ofertado na 
proposta, acompanhado da nota fiscal para a devida certificação do funcionário designado 
para tal, no local indicado pela Secretaria solicitante. 
IV - O preço contratado, depois de empenhado, permanecerá irreajustável, salvo 
comprovado dispêndio imprevisto que porventura possa inviabilizar a prestação do objeto e 
de conformidade com as partes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO 
Os recursos financeiros para a cobertura e cumprimento das despesas deste contrato, 
encontram-se previstos no Orçamento Financeiro deste referido ano de 2020, conforme 
ficha funcional programática: xxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES: 
I - O não cumprimento, total ou parcial, de quaisquer obrigações estabelecidas sujeitará ao 
CONTRATADO às sanções previstas nos artigos 86 á 88 da Lei n. 8.666/93, garantida 
prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
II - O CONTRATANTE poderá impor ao CONTRATADO, por descumprimento de cláusulas 
ou condições deste contrato ou do edital e que não seja determinante de rescisão 
contratual, multa que corresponderá à gravidade da infração até o máximo de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato em cada caso.  
III  -  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá ao CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO E DA PRORROGAÇÃO: 
I - O CONTRATANTE poderá: 
§ 1º - Rescindir o presente contrato, por ato administrativo unilateral, nas hipóteses previstas 
no art. 78, incisos I a XVIII, da Lei Federal n. 8.666/93, sem que caiba ao CONTRATADO 
qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstram 
cabíveis em processo administrativo regular.  
 § 2º - Prorrogar os termos deste contrato, em conformidade com o Art. 57, inciso II e §4º, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS: 
O respaldo jurídico do presente contrato encontra-se consubstanciado na Lei Federal nº 
8.666/93, atualizadas pelas Leis Federais nº 8.883/94, nos termos da proposta constante no 
processo administrativo nº XXXX, e que não contrariem o interesse público, nos casos 
omissos. 
 
Parágrafo Único: Os casos omissos, por ventura existentes, serão comunicados a 
Excelentíssimo (a) Sr. (a) Prefeito (a) Municipal, que o encaminhará a Advocacia Geral do 
Município para se pronuncia, devendo ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que 
não contrariem o interesse público. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITO DO CONTRATANTE: 
São direitos do CONTRATANTE as prerrogativas constantes no Art. 58 da Lei Federal n. 
8.666/93, que exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste contrato. 
 
Em caso devidamente justificado, em consonância ao Art. 65, “I” e “II” da Lei Federal n. 
8.666/93, de forma unilateral, poderá a Contratante realizar alterações quando necessária a 
modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 
seu objeto.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 
O presente contrato não poderá ser subcontratado, na forma total ou parcial do seu objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato, em 
conformidade a letra do Art. 78, VI, da Lei Federal n. 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 
O Administração providenciará a publicação do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, em 
consonância com Parágrafo único do Art. 60 da Lei Federal n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DESPESAS ALEATÓRIAS: 
Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, as despesas aleatórias que 
envolvam o nome da mesma decorrente de tributos, impostos, tarifas no que se diz 
necessário à formalização deste contrato, assim como a execução do objeto ora contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 
I - Fica eleito o Fórum da Comarca de São Francisco do Guaporé, Estado de Rondônia, 
para dirimir todas e quaisquer dúvidas que por ventura possa pairar na execução deste 
contrato. 
II - Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, depois de lido e achado conforme, 
é assinado pelas partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, que a tudo assistiram e 
julgaram conforme o combinado. 

 
                      São Francisco do Guaporé/RO, DATA MES de 2023.  

______________ 
ASSINATURAS 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 20/2023 

 
ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°00/2023 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO 
Comissão do Pregão Eletrônico  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00000 – PROC. 00000 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00000/SEGEAD 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL OBJETO 
 
Às 0000 horas do dia DATA MÊS ANO reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) 
Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a 
finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão. 
 
O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei 
Federal nº 10.520/02; na Lei Complementar nº 123/06; no(a) ; subsidiariamente na Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, 
realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão. 
 
Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a 
fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 
 
Classificada nº 01 EMPRESA XYZ1234. 
 
DA QUANTIDADE  
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO 

DADOS INFORMATIVOS 
VALOR ESTIMADO 
R$ 

01 
 PROJEÇÃO DE 

DESPESAS ANUAIS  
0000000 

 
 
DA TAXA ADMINISTRATIVA 
 
O Fornecedor XYZ1234 através do pregão eletrônico 0000 apresentou a taxa administrativa 
XXXX% (XXXXX) totalizando o valor de R$00000 (000000 reais). Taxa essa sobre o valor 
dos produtos e serviços a serem fornecidos. 
 
Consoante às seguintes condições: 
 
1 - DAS REQUISIÇÕES 
 

Os produtos poderão ser requisitados pelo titular da unidade orçamentária 
diretamente à Gerência do Sistema de Registro de Preços/SEGEAD. 

As requisições serão encaminhadas à Divisão de Suprimentos, contendo: 
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a) Descrição do produto requisitado e quantidade; 

b) Data limite e local para entrega; 

c) Nome, cargo e matrícula do requisitante; 

A CPL/SEMAD poderá criar formulários de requisição. 

 
2 – DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO  
 

A SEMAD em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado 
meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-
mail, desde que: 
a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP/SEMAD 

responsável; 
b) O servidor da SEMAD, competente para o pedido deverá ser prévia e 

formalmente designado como executor da Ata; 
 
3 – DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES  
 
Ao receber as requisições a SEMAD anotará o pedido no controle de requisições; 
 

Mensalmente o controle de requisições será consolidado por órgão requisitante e 
remetido à DETENTORA(s) e respectivo ordenador de despesa para atesto e 
pagamento; 

 
O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao 

cumprimento dos prazos de requisição, pagamento, atesto, ordem de liquidação, de 
acordo com o §3º do art. 5º da Lei 8666/93; 

 
4 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a: 
 
 
O início do fornecimento dos materiais se dará após a entrega da nota de empenho à 
contratada, em documento que será emitido pelas Secretarias participantes do Registro de 
Preços. 
 
O prazo de entrega dos materiais objeto desta licitação, será de 05 (cinco) dias corridos, a 
partir do recebimento da Nota de Empenho pela detentora. 
 

5 - DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
Para recebimento será levado em consideração a qualidade dos produtos, embalagem, 
validade e todas as normas estabelecidas no edital e legislação vigente com a fiscalização 
do poder publico municipal através de suas comissões e Setor de Almoxarifado. 

Recebimento Provisório 
Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota 
de Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, 
CNPJ, validade do documento fiscal, embalagem e das quantidades que estão sendo 
entregues; 
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Recebimento Definitivo 
 
Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e 
comprovação da qualidade dos produtos, em relação às especificações técnicas, se 
necessário. 
 

Fase - Acompanhamento dos Produtos 
 
Os produtos ofertados nesta licitação terão garantia contratual e validade mínima de 03 
(três) meses, conforme dispõe o art. 26, do Código de Defesa do Consumidor - CDC, caso 
seja constatado vício do produto; 
 
Os proponentes assumem o compromisso de substituir os produtos que apresentarem 
defeitos de fabricação, sempre que notificado a fazê-la pela Secretaria Municipal de 
Administração, o que será feito por meio de Ofício, conforme cita o item 5.4 do Termo de 
Referência. 
 
Os produtos rejeitados, pelo setor de responsável, por ocasião da entrega definitiva dos 
produtos, descritos na Nota de Empenho, os quais apresentem divergências em relação à 
amostra apresentada para inspeção, deverão ser substituídos no prazo de 03 (três) dias 
corridos, improrrogáveis. 
 
Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de produto, sem que esta esteja de 
posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento 
equivalente. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 
Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a 
atualizar os valores do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o 
efetivo pagamento, aplicando as atualizações com base nos índices estabelecidos pelo 
Governo Federal à época dos fatos. 
 
7- DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando: 
 

a) A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital; 
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para assinar a ATA 

decorrente de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

c) A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste Edital; 
d) A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem 

ilícita; 



 

 
Estado de Rondônia 

Poder Executivo Municipal 

Prefeitura municipal de São Francisco do Guaporé 

 

 Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO. 

 

e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Detentora do  

f) Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; 
g) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; 
h) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e 

a detentora se recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório; 
i) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 

justificado. 
 

A Detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por 
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que 
gerou a Ata de Registro de Preços; 

 
A decisão da SEMAD do cancelamento do preço registrado, por correspondência 
com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos ou 
evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Edital, 
assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos da Lei nº 
8.666/93. 

 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: 

 
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 
Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em)-se 
superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado; 

 
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a 
rescisão dos contratos em geral, com as consequências daí advindas 
 
 
 

 
 


